
O Pl.·ci'cito da ·a-tnncia do SÕO Joo doe Ce.;:t!)OS, do CWlO 

atrlbu1çÔn'J r..a fo do c:l'tica ~ do Dooreto-l.oi P nml nt 3· 365, de 2.1 do 

;1ttnho do 1 . 941, 

D .• C Jl E T A: 

~-U;~::a,:;:...A.l•;. - Ficam clocllíaxndon d.o utili.dnde !'Úblioa, e :f'1tl do c_ 
u:ridoo m.cdianto doon~ação judiein.l p-.:t p<n- vic. llD:i vclt oa · 6-

~ -vois abaixD de... tcn f de Oc:t"ctl doedOt:J ao Oo't"o:mo do .. ctn.do do "' o t -
..., 

lo,~ oonatrt.•çno ci Di otoria. · o:noJ. ... col do Valo do a.r • n e !lU 

• oelhor cr.Jl:'úotcric doe nn i)lo.n~ o::.o:m. eo :!"Capcotivo p.roo o a i.. .... .:io~ 

tivo doota P of'Gi ttu-a, B cr1 

L- " l- n terreno, do t"or-.:c. irl'ocul T , B«:l b oito-

rinn, eonoti tu:!do pcloc lot . nta 10 e 11 dil Qundl.'tl no 23 d~ lo cnto d.on,g_ 

eirmdo Jard:la t dcata oida.d(> e cirourulc.rit.ão i:J:lob!li4r1n do -~ J 

c · doo Ccpoa, aodi .do 26, 20 a { vin to o nois ~ctrc'n o vinte cant! otroc) do 

frcnto p0..rQ B Ihl"' Il\ooní'idÔ21oi3 do GUD. s:l:t:ua~Ô:o J I~, 00 C (quarenta ~t%'0C) • 
pelo lado direi to, diviDondo cc::t on lott1n no o 12 i' 13 o 14 da. 4m 23 d~ 
co l1CCllO lo -..cnto; 4'2,00 1:1 (q~ta e tioin octroo) polo lado ecqu.crdo di

viamldo coe o lo to ll 9 •, f'iNllraonte, 26,00 o ( Y:i n te e o ois eotroo ) ~lo 1_ 

do doo fu.ndoG, divio c.o ecm o loto nt 26 e.indA do co:J:~m quad.. o lo~entoJ 

o tOl!'reno ~i o doaorl. to e OQmf•rocndiclo llcom1!l a.ed:i.dna o co~:l'bçÕ d.r-/ 
eut"U;OZOVO c. t-ot:ll do 1.~59,60 c2 (um r.il1 cil coontc o nave oet :rOD fi oc_ 
aante dOC:::-ot:roo qand:: ,...,. ) e co .nta portc.nccr a f'.A-t:1IL!m • " 

2- " terreno d.c fo ........ 1...-.ro(!Ul.Gr, DC!:l 'bc:n:t i •o-/ 
riNl, oonatittddo peloa lotc:J nto 12, 13 e l4 d ( no 23 o 1,...,.,.,_.. 

dcn<:::lincdo .Jc...--dia são Dit:n.o don'fla oidado o ctrcmr. cri ""' ~11 !>5-o 
Jc:l eoo poa, cc41ndo 36, 70 Q ( ~ntn o ~ c n ecz. J'Yl'lq_l',.,og/ 
de fr to pa:n a EU Oootn , i (VÍ/V'tt 2- -

o1rioo mo'troo ) pelo l o ~i to, din o o lato ~g1n~ Qv~r~ 

c lotcmx:ntoJ 31.,00 a ( rinta. o uo r.act::oo) ;c!o lndo c~~o, ~~v;_r,o,....J.tJ eolv'\ 

c. IhJll In~cirl o, i'inalmout , 40, 00 m ( ... ~ta ) r>elo lado dos 

fUndoo, d:ivi:Jando cCD o loto t:JI u, o t.c:t"X'C::CO _ _. dcoc::r-'fJ'.S e compreendido -nooOGo ocxlidao c coní'ro te '000' c.i:rcml :'lCl'CVO (g t-o :l de l o07l,50 m2 

.....,.. ....... otroo q~deados) e consta peJ ( uo d.l , ootoot:l o uc ~ot%'0a o cinoo 
t~oor oo LSPOIJO !lAlitA J CA.LIL ~., 



do l)O(::o&cmto, tc.r-co-00 
oe •~-· _te:! requic1 toe a 

TODdo co oo • ctOG qWmto aog P1"Õços • f'oraaa 
~Õea por aOÔrdC!l, t1~e1too-

a) quo oo ~9023 não u1 tn; oa:a on oroo rua. 
do:» noo l oo de av:üiaçÕot 

b) quo oe propr1etárl.oa otc%'0 t ítulos do do::!! 
nio ou tuiaqÕcn trintcm4riaa e co:rU .. ncsu.tivBD do d/'bitoo flaco.io o 

de qUBi.oquc: ou"\roa ÔinutJ que reca:lao OÔbro oo 1o6veia exlfl!'OI}l.1.GzldDth 

Alj1,r;st ,;.• - Pi doélara4a.o d naturo= u:reonto dOCC.lU"Q-

prinçÕ do quo trntc o prcnonto decreto, ofoito do ~odia 1miaoÃo 
do pocsse nos ia6voia atineid.oe, do C.CÕ'ND O<D o dia octo no a.rtico 15, do 

Deo:reto- Lei Fed.o%.'31 na l3G5,. de Cl 4B jlmho à.e 1 . 941 . 
--AúiC2 4• ..;. t::~to ereto e • m ncor na data 4e sua pu-- _,.. 

blicaçao, rovocadAc 4:1 diopooif' oe:J contr4rio. 

Pratci tur:a 4a Eatând.a de Joo --doo Caapoot aoo 27 d1 
/ 

do o 4o l . 9C8 / 
(.) 

I é 

cgia-trado o public:wlo no ,.....,J~.,.~--to do Mn1n1atroçÃo cln - / 

~ ~ o1a do • ~ Joo ' doo C t• o aeto d1eo o c -. 

do ~o do ano do u: c11 novocC!!1too o cano ttl c 1 to. 

~-/ --:::---
~---~~~~~~~~ 
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"''-=?""'<1:3~ 'rfJuleitura da ~J tânela de. J . (jtJ.ú diJ-J. @amfJft.L- -
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.. _ {;;J.tado. de. J.ao. (/)rw.LtJ 

PU ELIC I•OA NO J OR'JAL • 

~~-tg4ftg:.~~~-~~ +m 
N° .. ~J.~.} de_;}.j../ .~./19.~~ 

de 

D E C R E T O Ng 1.098 

de 27 de março de ' 1.968 

de 19 

O Prefeito da Estância de são Jos~ dos Campos, usando de suas 
-atribuiçoes na fo~a do artigo 60 do Decreto-Lei Federal no 3.365, de 21 de 

junho de 1 • 941 , 

D E C R E T A: 

Artigo 10 - Ficam declarados de utilidade pÚblica, a fim de s~ 

rem ádquridos mediante-desapropriação judicial pu por via amigável, os imó-/ 

veis abaixo descritos a fim de serem doados ao Govêrno do Es~ado de são Pau

lo, para construção da Diretoria Regional Agrícola do Vale do Paraíba e que 
,. 

vem melhor caracterizados na planta anexa ao respectivo processo administra-

tivo desta Pr efeitura, a sabev: 

1- 11 1- 11 Um terreno, de forma irregular , sem benfeito-

rias, constituído pelos lotes nos 10 e 11 da Quadra no 23 do loteamento den~ 

minado Jardim São Dimas, desta cidade e circunscriçao imobiliária de São J~ 

sé dos Campos, medindo 26,20 m (vinte e seis metros e vinte centímetros) de 

frente para a Rua Inconfidência de sua situação; 40,00 m (quarenta metros) -

pelo lado direito, divisando com os lotes nOs 12 t 13 e 14 da Quadra 23 dê~ 

se mesmo loteamento; 42,00 m (quarenta e dois metros) pelo lado esquerdo di

visando com o lote no 9 e, finalmente, 26,00 m (vinte e seis metros) pelo 1!:. 

do dos fundos, divisando com o lote no 26 ainda da mesma quadra e loteamento; 

o terreno assim descrito e compreendido nessas medidas e confrontaç~es cir-/ 

cunscreve a área total de 1.059,60 m2 (um mil, cincoenta e nove metros e se~ 

senta decímetros quadrados) e consta pertencer a MATILDE NEME BAGDAD. 11 

2- 11 Um terreno de forma irregular, sem benfei to-/ 
rias, constituído pelos lotes nOs 12, 13 e 14 da Quadra nO 23 do loteamento 

denominado Jardim São Dimas desta cidade e circunscrição imobiliária de São 

José dos Campos, medindo 36,70 m (trinta e seis metros e setent a centímet~s) 

de frente para a Rua Elisa Costa Santos, de sua situação; 25,00 m (vinte e

cinco metros) pelo lado direito, divisando com o lote nO 26 da mesma Quadra 

e loteamento; 31,00 m (trinta. e um metros) pelo lado esquerdo, divisando com 

a Rua Inconfidência e, finalmente, 40,00 m (quarenta metros) pelo lado dos -

fundos, divisando com o lote no 11; o terreno assim descrito e compreendido 

nessas medidas e confrontaçÕes, circunscreve a área total de 1.071,50 42--
{t. (um mil, setenta e um metros e oincoenta decímetros quadrados) e consta per-

J 

tenàer ao ESPOLIO DE l<lARIA JOS~ CALIL. 11 



€m de de 19 

Decreto no l.098/2JL3/68 Fls .-2-

Artigo 212 - Havendo concordâncias quanto aos prêços e foma-s 
- -de pagamento, fa~se-ao as expropriaçoes por acÔrdos, uma vez satisfeitos-

os seguintes requisitos: 

a) que os prêços não ul t rapassem os valores fi~ -dos nos laudos de avaliaçao; 

b ) que os proprietários ofereçam títulos de domí - -nio ou filiaçoes trintenárias e certidoas negativas de débitos fiscais e 

de quaisquer outros Ônus que recaiam sôbre os im6veis expropriandos. 

Arti~:t2 JO - Ficam declaradas de natureza urgente as desapro-

priaçoes de que trata o presente decreto, para efeito de imediata imissao 

de posse nos imtSveis atingidos, de acôrdo com o disposto no artigo 15, do 

Decreto- Lei Federal no 3365, de 21 de junho de 1.941. 
Artigo 40 ~ tste Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos, aos 27 dias-

de março de 1.968 
-~ ~ .-

/~-l(ÍL{tll</ ~;Cjç L-

-Elmano Fer reiraVeloso-

-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado no ~partamento de Administração da - / 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos aos vinte e sete dias do mês 

de março do ano de um mil novecentos e sessenta e oitoo 

-Diretor-

.. 


